ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL VILA RICA
C.N.P.J.: 03.238.862/0001-45
Municipio: VILA RICA

DECRETO N° 157/2023, de 12 de Dezembro de 2023.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orgamento programa de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VILA RICA, no uso de suas atribuigdes que lhe confere a Lei Organica do Municipio de VILA RICA e

autorizagdo contida na Lei Municipal n® 2063/2023, de 19 de Setembro de 2023.

DECRETA:

Art. 1° - Fica aberto no corrente exercicio Crédito no valor de R$ 521.282,66, para a(s) seguinte(s) dotagdo(6es) orgamentaria(s):

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAQ
05.004 - FUNDEB
05.004.12.361.40.2039-3.1.90.00.00.00.00.00 - APLICACOES DIRETAS

1.540.1070000 Transferéncias do FUNDEB Impostos e Transferéncias de Impostos

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
05.004 - FUNDEB
05.004.12.367.40.2236-3.1.90.00.00.00.00.00 - APLICACOES DIRETAS

1.540.1070000 Transferéncias do FUNDEB Impostos e Transferéncias de Impostos

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
05.004 - FUNDEB
05.004.12.366.40.2235-3.1.90.00.00.00.00.00 - APLICACOES DIRETAS

1.540.1070000 Transferéncias do FUNDEB Impostos e Transferéncias de Impostos

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
05.004 - FUNDEB
05.004.12.365.39.2038-3.1.90.00.00.00.00.00 - APLICACOES DIRETAS

1.540.1070000 Transferéncias do FUNDEB Impostos e Transferéncias de Impostos

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
05.004 - FUNDEB
05.004.12.367.40.2236-3.1.90.00.00.00.00.00 - APLICACOES DIRETAS

1.540.1070000 Transferéncias do FUNDEB Impostos e Transferéncias de Impostos

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
05.004 - FUNDEB
05.004.12.361.40.2037-3.1.90.00.00.00.00.00 - APLICACOES DIRETAS

1.540.0000000 Transferéncias do FUNDEB Impostos e Transferéncias de Impostos

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
05.004 - FUNDEB
05.004.12.361.40.2039-3.1.90.00.00.00.00.00 - APLICACOES DIRETAS

1.540.1070000 Transferéncias do FUNDEB Impostos e Transferéncias de Impostos

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
05.004 - FUNDEB
05.004.12.365.39.2038-3.1.90.00.00.00.00.00 - APLICACOES DIRETAS

1.540.1070000 Transferéncias do FUNDEB Impostos e Transferéncias de Impostos

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
05.004 - FUNDEB

05.004.12.365.39.2038-3.1.91.00.00.00.00.00 - APLIC DIRETA DECOR DE OPERAC ENTRE ORG,FUND E
1.540.1070000 Transferéncias do FUNDEB Impostos e Transferéncias de Impostos

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
05.004 - FUNDEB

05.004.12.366.40.2235-3.1.91.00.00.00.00.00 - APLIC DIRETA DECOR DE OPERAC ENTRE ORG,FUND E
1.540.1070000 Transferéncias do FUNDEB Impostos e Transferéncias de Impostos
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05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
05.004 - FUNDEB

05.004.12.367.40.2236-3.1.91.00.00.00.00.00 - APLIC DIRETA DECOR DE OPERAC ENTRE ORG,FUND E

1.540.1070000 Transferéncias do FUNDEB Impostos e Transferéncias de Impostos

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
05.004 - FUNDEB

05.004.12.361.40.2039-3.1.91.00.00.00.00.00 - APLIC DIRETA DECOR DE OPERAC ENTRE ORG,FUND E

1.540.1070000 Transferéncias do FUNDEB Impostos e Transferéncias de Impostos

10.000 - SECRETARIA MUN DE CULTURA, DESPORTO E LAZER
10.003 - CULTURA E LAZER
10.003.13.392.48.2100-3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICACOES DIRETAS
1.502.0000000 Recursos néo vinculados da compensag&o de impostos

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO

05.004 - FUNDEB
05.004.12.361.40.2039-3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICACOES DIRETAS
1.540.1070000 Transferéncias do FUNDEB Impostos e Transferéncias de Impostos

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
05.004 - FUNDEB
05.004.12.365.39.2038-3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICACOES DIRETAS
1.540.1070000 Transferéncias do FUNDEB Impostos e Transferéncias de Impostos

Art. 2° - Para atendimento da Alteragédo Orgamentaria que trata o artigo anterior seréo utilizados recursos provenientes de:

Excesso de arrecadagéo (Art. 43, § 1°, inciso |l da Lei 4.320/64) -
Excesso de arrecadagéo (Art. 43, § 1°, inciso Il da Lei 4.320/64)
1.502.0000000 Recursos n&o vinculados da compensagéo de impostos
Excesso de arrecadagéo (Art. 43, § 1°, inciso |l da Lei 4.320/64) -
Excesso de arrecadagéo (Art. 43, § 1°, inciso |l da Lei 4.320/64)
1.540.1070000 Transferéncias do FUNDEB Impostos e Transferéncias de Impostos
Excesso de arrecadagéo (Art. 43, § 1°, inciso |l da Lei 4.320/64) -
Excesso de arrecadagdo (Art. 43, § 1°, inciso |l da Lei 4.320/64)
1.540.1070000 Transferéncias do FUNDEB Impostos e Transferéncias de Impostos
Excesso de arrecadagéo (Art. 43, § 1°, inciso |l da Lei 4.320/64) -
Excesso de arrecadagao (Art. 43, § 1°, inciso |l da Lei 4.320/64)
1.540.1070000 Transferéncias do FUNDEB Impostos e Transferéncias de Impostos
Excesso de arrecadagéo (Art. 43, § 1°, inciso |l da Lei 4.320/64) -
Excesso de arrecadagéo (Art. 43, § 1°, inciso |l da Lei 4.320/64)
1.540.1070000 Transferéncias do FUNDEB Impostos e Transferéncias de Impostos
Excesso de arrecadagéo (Art. 43, § 1°, inciso |l da Lei 4.320/64) -
Excesso de arrecadagéo (Art. 43, § 1°, inciso Il da Lei 4.320/64)
1.540.1070000 Transferéncias do FUNDEB Impostos e Transferéncias de Impostos
Excesso de arrecadagéo (Art. 43, § 1°, inciso |l da Lei 4.320/64) -
Excesso de arrecadagéo (Art. 43, § 1°, inciso |l da Lei 4.320/64)
1.540.1070000 Transferéncias do FUNDEB Impostos e Transferéncias de Impostos
Excesso de arrecadagéo (Art. 43, § 1°, inciso |l da Lei 4.320/64) -

Excesso de arrecadagao (Art. 43, § 1°, inciso |l da Lei 4.320/64)
1.540.1070000 Transferéncias do FUNDEB Impostos e Transferéncias de Impostos

Excesso de arrecadagéo (Art. 43, § 1°, inciso |l da Lei 4.320/64) -

Excesso de arrecadagao (Art. 43, § 1°, inciso Il da Lei 4.320/64)
1.540.1070000 Transferéncias do FUNDEB Impostos e Transferéncias de Impostos
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Excesso de arrecadagao (Art. 43, § 1°, inciso |l da Lei 4.320/64) -
Excesso de arrecadagao (Art. 43, § 1°, inciso |l da Lei 4.320/64) R$1.025,00
1.540.1070000 Transferéncias do FUNDEB Impostos e Transferéncias de Impostos 1.025,00
Excesso de arrecadagao (Art. 43, § 1°, inciso |l da Lei 4.320/64) -
Excesso de arrecadagéo (Art. 43, § 1°, inciso |l da Lei 4.320/64) R$4.191,26
1.540.1070000 Transferéncias do FUNDEB Impostos e Transferéncias de Impostos 4.191,26
Excesso de arrecadagao (Art. 43, § 1°, inciso |l da Lei 4.320/64) -
Excesso de arrecadagéo (Art. 43, § 1°, inciso Il da Lei 4.320/64) R$82,21
1.540.0000000 Transferéncias do FUNDEB Impostos e Transferéncias de Impostos 82,21
Excesso de arrecadacggo (Art. 43, § 1°, inciso |l da Lei 4.320/64) -
Excesso de arrecadagéo (Art. 43, § 1°, inciso Il da Lei 4.320/64) R$91.564,64
1.540.1070000 Transferéncias do FUNDEB Impostos e Transferéncias de Impostos 91.564,64
Excesso de arrecadagéo (Art. 43, § 1°, inciso |l da Lei 4.320/64) -
Excesso de arrecadacgéo (Art. 43, § 1°, inciso |l da Lei 4.320/64) R$30.672,00
1.540.1070000 Transferéncias do FUNDEB Impostos e Transferéncias de Impostos 30.672,00
Excesso de arrecadagéo (Art. 43, § 1°, inciso |l da Lei 4.320/64) -

Excesso de arrecadagéo (Art. 43, § 1°, inciso Il da Lei 4.320/64) R$76.861,00
1.540.1070000 Transferéncias do FUNDEB Impostos e Transferéncias de Impostos 76.861,00

Art. 3° - Este decreto entra em vigor em 12 de dezembro de 2023, publique-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 12 de Dezembro de 2023.

ABMAEL BOKGES DA SILVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL
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